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DENTRO DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO

ExtensãoO Conselho de Ensino, Pesquisa dae
Universidade Federal do Espírito Santo,
legais e estatuárias;

Considerando o que consta do Processo 4068/93-51n.2
PROGRAD;

ComissãoCons i da rando EnsinodaParecer de deo
Graduação e Extensão;

aprovação sessãounânime daa

ordinária dc dia 23 de julho de 1993,
RESOLVE:

dispõeefeito doArt. 1.2 Pa. ra presenteque a
Resolução, será permitido ao aluno da UFES:

a) cujo vesti bular
tenha exigido o mesmo conjunto de provas do curso
de origem;

b) a remoção para oferecido t u r noem
e/ou local diferentes.

remoção de que t ra ta
deste artigo poderão ocorrer apenas cadauma vez para

caso.
remoçãovedada a reopçao a a a

isenção de vestibularalunos de Novo Curso Superior com deou

remoção dependerão,2^Art.
existência dedaqualquerem vaga cursono

pretendido.
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Complementação de Estudos.
- Os pedidos de reopçãó e

RESOLUÇÃO 39/ 93 - CEPE
DISPÕE SOBRE AS SITUAÇÕES DE REOPÇÃO E REMOÇÃO

ci rcunstáncia,

o mesmo curso

reopçao e aParágrafo Primei_ro - A

no uso de suas atribuições

a reopção de um para outro curso

Parágrafo Segundo - È

o “caput”

Considerando, ainda,
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ocor rerem
ci rcunstâncias transferênciadanas mesmas legalpor amparo

independem da existência de vaga.
remoçãoArt. 3.2 dee que

trata esta resolução fica estabelecido percentual de 30% dac
total idade das ocorridas ano anteriorvag a s mor te,no por

reopção,transferência remoçãooutras IES, depara curso,

desistência de vagas formalizada Graduação,Pró-Reitoria dena
desliçarantos por sanção disciplinar. por abandono de curso, por
reprovações por frequência e tiverem sido preenchidasque nao

Curso Superior de conformidade com a Resolução - 41/93Novopara

CEPE.

remoçãoI deverão ser

Graduaçãoentregues â Pró-Rei toria de encaminharáque os aosCL

}apreciação j ulgamento,Colegiados segundode Curso epara
vuc: s nesta Resolução.

requerimentoo
último histórico dasoscom programasseu

disciplinas cursadas com aproveitamento..

- A Pró-Reitoria de Graduação anexaráParágrafo Segundo
requerimento do aluno o comprovante do total de pontos obtidosao

foipelo requerente no Concurso Vestibular em que aprovado e o

horária cumprida pelodepercentualdocomprovante carga
requerente no curso de origem.

criar
critérios complementares para julgamento dos pedidos de reopção e

ciência Pró-Rei toriadaremoção, encaminhando-os depara
Graduação.

acei taçãocondições dosConstituem paraA r t. 5-2
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Parágrafo Quanto - Os colegiados de Curso poderão

Para os casos de reopção

Parágrafo Primeiro - Os casos de remoção que

de reopção e

Art.4a - Os pedidos de reopção e

Parágrafo Primeiro - O aluno instruirá
escolar, anexando,

Parág_rafp Terceiro - 0 per iodo para entrega dos pedidos 

remoção será fixado no Calendário Acadêmico.
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pedidos de reopçao:
a) candidato tenha alcançado,que Concursoo no

Vestibular foi classi ficado, to tal deem que
pontos igual ou superior ú11 imoao do candidato
aprovei tado, no mesmo ano, para o curso
pretendido:

b) que o candidato tenha cumprido com aproveitamento,
origem, disciplinas cujadeem seu curso carga

horária não seja inferior a cento)

total

mínimo de curriculohoras estabelecido para o
pleno do curso em que está matriculado;

sidocandidato preliminarmentec) tenhaque o
habilidades especi ficas,aprovado em deexames

quando este for exigido do Concursopartecomo
Vestibular;

hãbi 1candidato tenhad) tempo paraque o
integralizaçao curricular do curso pretendido.

A exigencia estabelecida alineaágrafo Único - na
”a" alunos transferidos.aplica a pedidos de reopção denao se

acei tacãoConstituem condiçòes dosAr t. 6.2 para
pedidos de remoção:

candidato tenhaa) que o Concursono

foi classi ficado, totalVestibular em que de
pontos igual ou superior ao do último candidato

e/ouaprovei tado. tur nopara o
ilocal pretendido daquele curso:

cumpridotenhacandidatob) que como

de o r igem.aprovei tamento, seu cursoem
seja inferior

15% do total mínimo de horas estabelecidoa
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alcançado

nem superior a 50% (cinquenta por cento) do

no mesmo ano,

15% (quinze por

disciplinas cuja carga horaria náo
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para o currículo pleno do curso em estáque
matriculado:

c) candidato hàbi 1tenha tempoque o para
integralização curricular do curso.

ColegiadosArt.7^ Os de encaminharãocurso a
relação dosPró-Reitoria de Graduação candidatos classi fiçadosa

reopção remoçãodentro do limite de vagas bem dospara e como
classi ficação,deexcedentes, ordem depor para o caso

aprovei ta: ento das vagas dos possíveis desistentes.
remoção deferidas terão validadeA r t. 8£

para matricula no período letivo imediatamente subsequenteapenas
serãoàquele em que solici tadas concretizadasforam somentee

Pró-Rei toriaquando o aluno receber cadastro dena
Graduação.

i ntegrali zaçao curriculodode do0 prazoA r t. 9£
ingresso doserà contado a partir da época de alunocurso no

i

curso de origem.
CEPE.

Sala das Sessões 1993

Na Presidência
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23 de_Julho da

Alves

I

!

I

14c - Z/ ■ ô - CÍi • J.z (-■ ■ ' )

Art.lO - Revoga-se a Resolução 10/84 -

o número de

A reopção e a
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